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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O pedido, justifica-se em virtude do local, além de estar ocioso - contribuindo para acarretar diversos
problemas, tais como acúmulo de lixo e proliferação de animais peçonhentos -, poderia ser utilizado pela população
como área de lazer, bem como para a prática de exercícios físicos, beneficiando as mesmas que possuem, poucas, ou
quase nenhuma, opção de espaços públicos para este fim no bairro e seus arredores, o que contribuiria para o aumento
da qualidade de vida para as famílias do bairro.

Solicita construção de praça em terreno ocioso.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 16-02-2018

AVENIDA SERRA DO MAR, PARQUE SÃO JORGE I, 38.410-408, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: ENTRE A AVENIDA DA SERRA DO MAR E A RUA SERRA DO DIVISOR

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PRAÇA - CONSTRUÇÃO / MANUTENÇÃO / REFORMA DE BANHEIRO Nº 1495/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA Tiradentes, 410, FUNDINHO, 38.400-200, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Roger Dantas

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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Ver. Roger Dantas

Nome Quantidade

Ver. Roger Dantas 1
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